
                       
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO

Gabinete 

Ver. Maicon do Prado - PDT 

 PROVIDÊNCIA:                               Nº_______2023.  

 AUTOR: Ver. Maicon do Prado

 
 ENTRADA:    /    / 2023. 

 

 ENVIADO POR:                              

 RESPONDIDO:___________________________________

 
Sr. Presidente 

 
O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos

regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa
solicite ao Executivo, e a secretaria responsável, que: 

 
Realize o serviço de instalação de uma unidade de quebra-molas na rua

Cidreira com a rua Capão da Canoa.

JUSTIFICATIVA:

O atual pedido de providência tem por objetivo a melhora da segurança
do local, tendo em vista a existência do Supermercado Medianeira próximo a
escola  E.M.E.F  Osmani  Martins  Veras.  Com isto,  ocorre  o  tráfego  em alta
velocidade dos veículos, possibilitando novos acidentes no local.

              



Sala de Sessões, 10 de Julho de 2023 
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